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LICENÇA DE OPEr(,A.---ÇÃO - L.O. No 275121-03

o rNsrITUTo nt rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

ENDEREÇo rARA connrspox»Êncrl: Rua Rio Araguaia, s/n', Vila Nova, Apui-AM.

CNPJ/CPF:03.477.79310005-56(filial) INSCRTÇÃoESTADUAL:

Fo^-r: (92) 99902-2160 Fax: (47) 98874-2673

RccrsrRo rio IPAAM. 0705.0109 PRocESSo Ns: 01796912022-90

ATTvTDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (saibro/laterita)

LocALrzAÇÃo DA AflvTDADE: BR 230 (Transamazônica), km 200,50; Margem Esquerda,
nas coordenadas geográficas: P01: 0708'17,67"S 59'46'58,28"W; P02: 0708'18,27"S
59"46'57,48"W; P03 0708'29,59"S 59'473,32"W; P04: 0708'29,17"S 59"47'4.47"W
Município de Apuí-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervençáo ambiental para lavra a céu aberto sem
beneficiamento - saibro/laterita, em uma área de 1,2 ha (caixa de empréstimo) para
execuçâo de serviços de manutenção (conservação/recuperação) na rodovia BR-
230, km 200,50 ME.

Porf,NCrALPoLrrrDoR/I)EGRADaoon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALIDADE DESTA Lrcrlçl: 0l ANo.

. Esta licença ,é composta de l7 restriçôes e/ou condi(ões conslântes no rerso. cujo não
cumprimento/atendimento sujeitârá â sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normâs.

. Esta licença não comprova nem substitui o docümento de propriedâde, de posse ou de dominio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer nâ localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus_AM, 0g fi{ ilZs

Rosa Ma 0liveira Geissler us o lcan o et à

reto Técnica Diretor Presidente

GOVEi|{O DO 13Í DO

gabinête@ipaam.am.gov.br
F$e:(92\ 2'123$721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - ManauíAM

lnstituto de Protêção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'275/2I-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou noi murais 'das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme an.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
diâs, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0t7969t2022-90.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. alividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer urn

destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. Segregar. acondicionar, aÍmazena\ lranspoÍtar e dar destinação ambientalmgnte adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos;

8. Prot-eger a fauna e a flora conforme estabelecido nas Leis n" 5.197/ 1967 e 1?65112012;,

9. E expressamente proibido o represamento e assôreamento dos corpos d'água existentes na área do
empreendimento. devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante aulorização
deste OEMA:

10. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificaçâo de vestígios arqueológicos. histórica ou
artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM:
11. Transpoíar substâncias minerais em veículos devidamênte cobertos por lona. no horário

compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009):
12. Realizar manulenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral (de

acordo com o disposto na lN/SDS n". 002/2009);
13. [niciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (l,2ha). de acordo com

as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados:
14. Apresentar no prazo de 30 dias. Cenificado de Regularidade do Cadastro Tecnico Federal CTF.

emirido pelo IBAMA:
15. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com

PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas.
descrição dos resultados alcançados e o estágio de recüperação da área, acompanhado de relatóriô
fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

16. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias. Dispensa de Título Minerário, expedido pelo

ANM.
17. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral acompanhada da cópia da Licença de

Operação.


